
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA POLICIAL - SELOG/SR/PF/MASELOG/SR/PF/AM

LICI. PROJETO BÁSICO Nº 39202476/2025-NUMAT/SELOG/SR/PF/MA

Processo nº 08310.000068/2025-63

 

1. OBJETO
1.1. Aquisição de café e açúcar para atender às necessidades da Superintendência Regional de
Polícia Federal no Maranhão - SR/PF/MA, e as delegacias descentralizadas em Caxias/MA e
Imperatriz/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento,
observadas pelo relatório de consumo dos materiais de consumo no modulo almoxarifado do Sistema e-
LOG.

1.2. A aquisição desses materiais de consumo atenderá a necessidade do efetivo e colaboradores
da SR/PF/MA, visitantes, clientes e autoridades, sendo importante para manutenção do bem estar dos
usuários dos serviços oferecidos pela Polícia Federal no Maranhão, proporcionando um atendimento
cortês e de qualidade.

 

Item Especificação Unidade Quantidade
Total

Preço
Unitário
Estimado

Preço
Total

Estimado
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01

Café torrado e moído, embalado a vácuo,
categoria SUPERIOR. Característica : Café
superior, em pó homogêneo, torrado e moído,
constituídos de grãos tipo 6 COB, com no
máximo 10% em peso de grãos com defeitos
pretos, verdes e ou ardidos (PVA) e ausente de
grãos preto-verdes e fermentados, café do tipo
100% arábica, admitindo-se até 20% de café
conilon, com classificação de bebida dura ou
superior, com selo de pureza ABIC.
Acondicionamento: Embalagem em alumínio,
fechada hermeticamente (a vácuo, tipo
tijolinho), em pacotes de 250 g (duzentos e
cinquenta gramas) acondicionados em fardos ou
caixas com capacidade para 5 Kg (cinco
quilogramas) cada, constando nas embalagens
individuais e nos fardos/caixas, de forma
legível, a data de fabricação e de validade do
produto; Característica Sensorial Recomendável
e Nota Global da Bebida: sabor e aroma
característico do produto, podendo ser entre
suave e intenso, obter, nota de Qualidade Global
na faixa de 6,0 a 7,2 pontos na escala sensorial
do café de 0 a 10. Ponto de Torra:
moderadamente clara a média, evitando cafés
com pontos de torra muito escuros. A marca
deve possuir certificação no PQC – programa
de qualidade do café, da ABIC ou laudo de
avaliação sensorial e de microscopia do café
emitido por laboratório especializado. Validade:
12 (doze) meses a partir data de entrega.

Pacote c/
250g 1.440 R$ 18,44 R$

26.553,60

02

Açúcar Cristal - Característica adicionais:
Açúcar cristal de origem vegetal, constituído
fundamentalmente por sacarose de cana-de-
açúcar. Aspecto: sólido com cristais bem
definidos. Cor: branca. Aspecto granulado fino
médio. RESOLUÇÃO-RDC Nº 271/2005 da
ANVISA. Marca de Referência: União. Similar
ou de melhor qualidade (TCU, acórdão
2401/2006, 9.3.2. plenário e TCU,
acórdão113/2016, plenário). OBS: Embalagens
de 1Kg, com prazo de validade mínima de 12
(doze) meses a partir da data de entrega.

Pacote
c/1kg 480 R$ 5,98 R$

2.870,40

03

Copo Descartável - Material poliestireno,
capacidade 200ml, peso unitário 2,20g,
aplicação água, café, suco, refrigerante.
Características adicionais: atóxico, de acordo
com norma ABNT, NBR
14865. Acondicionamento em sacos
plásticos, lacrados, contendo 100 unidades
cada um. Cor branca ou transparente.

Pacote c/
100 un. 120 R$ 7,72 R$ 926,40

VALOR TOTAL ESTIMADO R$
30.350,40 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. Durante o expediente, principalmente em trabalhos administrativos com longas horas
sentados na mesma posição em frente ao computador é recomendado pequenas pausas, seja para se
alongar, se hidratar e até mesmo interagir socialmente. Traz benefícios para a saúde física e mental,
aumenta o grau de satisfação no ambiente laboral e impacta positivamente na produtividade do servidor.

2.2. A Administração ao disponibilizar bebidas quentes e estimulantes como café e chá contribui
para valorização e satisfação dos servidores, aprimorando o clima organizacional. Segundo a teoria
motivacional nas organizações, o grau de satisfação do indivíduo está intimamente relacionado com os
fatores ambientais ou extrínsecos. Se estes fatores corresponderem às expectativas, a satisfação do
servidor se elevará e, de igual modo, sua produção.

2.3. O fornecimento de bebidas quentes é um serviço auxiliar indispensável ao desempenho das
funções administrativas e policiais e, considerando a inexistência de copeiro(a) nos quadros da Polícia
Federal, a contratação tem amparo legal no Decreto n° 9.507/2018, e encontra-se respaldo também no Art.
6º, inciso II, da lei nº 8.666/93.

2.4. A prestação do serviço constitui-se em atividade essencial e imprescindível ao bom
andamento das atividades meio e fim da Superintendência Regional de Polícia Federal no Maranhão -
SR/PF/MA, e delegacias descentralizadas, contribuindo para melhoria do clima organizacional da PF.

2.5. Fornecimento de café e açúcar para atendimento das demandas apresentadas pela
Superintendência Regional de Polícia Federal no Maranhão - SR/PF/MA, no período de 12 (doze) meses.
O quantitativo dos itens a serem adquiridos foram definidos após uma análise do consumos desses itens na
SR/PF/MA através do Relatório de Consumo dos materiais de consumo, no módulo almoxarifado do
Sistema E-LOG, nos itens da 22 e 23 da conta 3007 - Gêneros de Alimentação.

2.6. Em uma seara semelhante e complementar às supracitadas, faz-se necessária a aquisição de
copos plásticos descartáveis para água - 200ml

 

3. FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO.
3.1. A contratação tem amparo no art. 24, II, da lei 8.666/93; art 75, II da lei 14.133/21 e demais
legislações pertinentes.

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
4.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de
Empenho, no seguinte endereço: NUMAT/SELOG/SR/PF/MA, localizada no Av. Daniel de La
Touche, nº 4000 - Bairro: Cohama, CEP 65074-115, São Luís/MA – no horário de 09:00 as 11:00 e
14:00 as 17:00 horas. 
4.1.1. A finalidade de efetuar a entrega dos bens na sede da SR/PF/MA tem como objetivo
facilitar a participação de mais empresas interessadas no certame bem como facilitar a entrega e o controle
de qualidade e validade dos bens. Esta SR/PF/MA se responsabilizará pelo transporte dos materiais até as
delegacias descentralizadas em Caxias e Imperatriz.

4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, por servidor do
NUMAT/SELOG/SR/PF/MA, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta. Os bens devem ser entregues de uma única
vez no Setor de Materiais.

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 10 (dez)
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante atesto.

4.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
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prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação.

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1. São obrigações da Contratante:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Projeto Básico.

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no item 1.1 deste Projeto Básico, para
fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

e) O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da contratação, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Projeto Básico e na sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Projeto Básico, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes à aquisição;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, o
objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

e) atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente aquisição;

f) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico;

g) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação ou para a
qualificação na contratação direta.

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO
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7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições da contratação; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade da contratação.

 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil
reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade
competente.

9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a contratada que:

a) Não executar total ou parcialmente quaisquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Fraudar a execução da contratação;

d) Comportar-se de modo inidôneo;

e) Cometer fraude fiscal;

f) Não mantiver a proposta.

10.2. A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 0,4% (quatro
décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
após o trigésimo dia, sem prejuízo das demais penalidades;

c) Multa compensatória de 10% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, no
caso de inexecução total do objeto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
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administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a contratada ressarcir a contratante pelos prejuízos causados;

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a
Contratada que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

10.6. Caso a contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF;

 

11. RESTABELECIMENTO ECONÔMICO FINANCEIRO
11.1. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) para resposta da
Administração sobre pedidos dessa natureza;

 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
12.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do
contrato ou instrumento equivalente.

 

13. DO PAGAMENTO
13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

13.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto da contratação.

13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
29 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
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2018.

13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

13.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

13.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

13.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

13.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

13.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

13.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

13.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

13.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

13.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

13.12.1. A contratada regularmente optante pelo simples nacional, nos termos da Lei
complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

13.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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I = (TX) I = (6 /100 )/365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

                                                            

14. CASOS DE EXTINÇÃO
14.1. A presente contratação poderá ser rescindida:

14.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico;
14.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993;

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993;

14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.4.3. Indenizações e multas;

 

15. CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos;

 

 

WHOKSON PAIVA BARBOSA
Agente Administrativo

NUMAT/SELOG/SR/PF/MA
 
 
 

 

De Acordo.

 

MARCYANNE KARDYNNALLE LUZ DA SILVA
Chefe do SELOG/SR/PF/MA

Agente Administrativa
 

APROVO o Projeto Básico e autorizo a abertura de procedimento licitatório para aquisição dos materiais.
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SANDRO ROGERIO JANSEN CASTRO

Delegado de Polícia Federal
Superintendente da SR/PF/MA

Documento assinado eletronicamente por WHOKSON PAIVA BARBOSA, Agente
Administrativo(a), em 20/01/2025, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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